
 

 

 

Circular nº 310/2024 

 

Brasília (DF), 2 de agosto de 2024. 

 

 

Às seções sindicais, secretarias regionais e à(o)s diretora(e)s do ANDES-SN  

 

Assunto: Envia a Portaria nº 750/2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) no 

dia 30 de julho que revoga a Portaria MEC nº 983. 

 

Companheira(o)s,  

 

Segue, para conhecimento e ampla divulgação, a Portaria nº 750/2024, 

publicada no Diário Oficial da União (DOU) no dia 30 de julho que revoga a Portaria 

MEC nº 983, de 18 de novembro de 2020, que estabelece diretrizes complementares à 

Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013, para a regulamentação das atividades 

docentes no âmbito da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 

Tecnológica. A portaria vigorará por 60 dias. 

A revogação da Portaria nº 983/2020 é uma conquista da categoria, 

reivindicada durante a Greve da Educação Federal e incorporada no acordo que 

encerrou a greve. Trata-se da reversão de um ataque do governo Bolsonaro e, portanto, 

a primeira revogação importante realizada pelo governo Lula. 

Apesar do avanço, a Portaria nº 750/2024 também é problemática, por 

manter diversos elementos da Portaria nº 17/2016, antecessora da 983 que foram 

denunciados pelo ANDES-SN.  

Uma resolução aprovada no 67º CONAD sobre o tema reforça a 

necessidade de avançar, questionando a manutenção de dispositivos mantidos, como a 

exigência de carga horária mínima de 10 horas de atividades de ensino (2 horas a mais 

que o mínimo para docentes na carreira de Magistério Superior), a carga horária 

máxima de 20h de ensino e a redução da atividade de pesquisa apenas ao campo da 

pesquisa aplicada. 

 



 

 

Nos próximos dias enviaremos para a categoria uma análise mais 

detalhada dessa nova portaria que também será objeto de discussão na reunião do Setor 

das Federais que se realizará nos dias 17 e 18 de agosto de 2024. 

 

Sendo o que tínhamos para o momento, enviamos nossas cordiais 

saudações sindicais e universitárias. 

 

 

 

Profa. Francieli Rebelatto 

Secretária-Geral 

 


